
Prefeitura Munq>aJ da Semi 

LEI NI 1113/87 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

atribuições que lhe são conferidas de acordo com o Parágrafo 41 

do Artigo 50 da Lei nR 2.760 de 30 de março de 1973, faço saber 

que sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11 - Fica fixado em CPC-1 o cargo criado pelo artigo prim.e1 

roda Lei 1071/87. 

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

troagindo seus efeitos a 26 de janeiro de 1987, data da 

publicação da Lei citada no artigo anterior, revogadas 

as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 08 de julho de 1987. 
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